
SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR MÁRIO COUTO

Ala Filinto Muler Gab. 02

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº _____/07

Insere o Inciso IX, ao Art. 1º, da Lei nº 
9.613, de 03 de março de 1998.

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º     Insere o Inciso IX, ao Art. 1º, da 9.613, de 03 de março 
de 1998, com a seguinte reação:

“Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 
provenientes, direta ou indiretamente, de crime:

I –  ...

II –  ...

III – ...

IV – ...

V – ...

VI – ...

VII – ...

VIII – ...

IX – tráfico de crianças, adolescentes e mulheres.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                   Sala das Sessões, em    de março de 2007.

Senador MÁRIO COUTO



JUSTIFICAÇÃO

Não dá mais para se admitir que crimes dessa ordem fiquem 
impunes por falta de uma regulamentação normativa. Temos acompanhado 
pela imprensa que o tráfico de crianças, adolescentes e mulheres para fins de 
prostituição, tem crescido assustadoramente, chegando a índices alarmantes, a 
ponto dessa prática se tornar o terceiro mais lucrativo negócio ilícito do mundo, 
ficando atrás tão somente do tráfico de drogas e armas. 

Os dados e valores que apresentamos hoje, veiculados por dois 
jornais de grande circulação e credibilidade, como “O Globo” e “O Liberal”, 
retratam bem o porquê de nossa preocupação, momento em que fazemos 
nossas as palavras de um profissional de renome em nosso País e 
internacionalmente também. Referimo-nos ao Advogado Damásio de Jesus, ao 
afirmar: ...Tem absoluta razão o Senhor Ministro da Justiça, Márcio Thomaz 
Bastos, ao afirmar que um eficaz instrumento na prevenção e repressão ao 
crime organizado internacional é a efetiva aplicação da Lei de Lavagem de 
Dinheiro. Realmente, enquanto o produto da criminalidade de massa, sem 
espírito empresarial, consistente em roubos, furtos, estelionatos etc., deságua 
geralmente na receptação (1), os grandes lucros ilícitos da criminalidade 
organizada, com espírito empresarial, advindos de corrupção na Administração 
Pública, falsificação, tráfico de drogas e de armas etc., são consumidos pela 
lavagem de dinheiro, sua "causa final" (2), uma espécie de favorecimento real (3) 
levado a escala internacional.

            O Governo Federal decretou guerra à lavagem de dinheiro (4), 
procurando impedir que "o produto do crime transforme-se em gigantescos 
fluxos de curto prazo nos paraísos fiscais" (5). Aplaudindo a iniciativa, queremos 
adicionar neste trabalho uma pequena contribuição.

            Participamos, em Viena, de 13 a 22 de maio último, do 12.º Período de 
Sessões da Comissão das Nações Unidas de Prevenção ao Crime e Justiça 
Penal, em que o crime de tráfico internacional de mulheres e crianças, tema 
principal do evento, foi colocado em terceiro lugar na lista dos delitos que mais 
obtêm lucros ilícitos (6). Ocorre, todavia, que entre nós os delitos referentes ao 
tráfico internacional de seres humanos não se enquadram no tipo penal da 
lavagem de dinheiro (7). Vejamos.

            O art. 1.º da Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, ao definir o delito de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, tem a seguinte redação:

            "Ocultar ou dissimilar a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 
ou indiretamente, de crime:

            I – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;

            II – de terrorismo;



            III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material 
destinado à sua produção;

            IV – de extorsão mediante seqüestro;

            V – contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou 
para outrem, direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou 
preço para a prática ou omissão de atos administrativos;

            VI – contra o sistema financeiro nacional;

            VII – praticado por organização criminosa;

            VIII – praticado por particular contra a Administração Pública 
estrangeira (arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-lei n. 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal)" (8).

            A lavagem de dinheiro é crime pressuposto, i. e., pressupõe a prática 
de outro delito. Note-se que há o fato antecedente, descrito nos incisos, de 
onde provém o "dinheiro sujo", e a posterior lavagem de capitais (crime 
conseqüente), definida no caput. Onde está, nos incisos, o tráfico internacional 
de mulheres e crianças, um dos que mais desembocam na lavagem de capitais 

(9)? Não está definido em nenhum dos incisos supracitados. A razão histórica 
está em que nos idos de 1998, quando a Lei entrou em vigor, não obstante o 
delito de tráfico internacional de pessoas estivesse sendo cometido há muito 
tempo e em grande escala, não tinha grande repercussão social. Esquecido 
pela mídia, passou despercebido aos olhos do legislador. De maneira que não 
há crime de branqueamento de capitais na hipótese de o objeto material advir 
de tráfico internacional de pessoas, subsistindo apenas o delito antecedente.

            O sistema legal de enunciação de rol de crimes que devem ser 
alcançados pela norma punitiva é sempre falho, como fizemos sentir em outro 
trabalho (10). Norma taxativa, o rol do art. 1.º da lei referida não pode ser 
ampliado por analogia nem por interpretação extensiva.

            É certo que o inciso VII menciona crime "praticado por organização 
criminosa". De ver-se, entretanto, que, não obstante termos legislação sobre o 
crime organizado (11), a lei brasileira ainda não nos disse o que se deve 
entender por "organização criminosa". Além disso, é possível que o fato seja 
cometido em concurso de pessoas (co-autoria e participação) ou por quadrilha, 
escapando do eventual conceito de organização criminosa. Como diz Cláudia 
Fernandes dos Santos, "o delito de lavagem de dinheiro não está apenas 
adstrito às organizações criminosas, apesar de serem estas seus autores na 
maioria das vezes," podendo ser "cometido por quadrilhas, bandos e 
empresários". Como a adequação típica obedece a um processo restritivo de 
interpretação, a aplicação da lei se restringe, deixando longe da punição crimes 
de relevante potencial ofensivo.”

            Em suma, sugere o grande mestre que o Legislativo faça a 
inclusão de um inciso IX no art. 1.º da Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, 



mencionando os crimes de tráfico internacional de mulheres e crianças. Então 
indagamos aos nossos Ilustres Pares, porque não regulamentar-mos isso? 
Porque não darmos uma contribuição aos programas, políticas e ações do 
Governo para combater essa prática delituosa? Porque não garantirmos que a 
lavagem de dinheiro oriunda desse ilícito seja regulamentada?

Temos certeza que a resposta será positiva e encontraremos 
guarida para aprovarmos essa iniciativa que julgamos de grande alcance 
social. 

O tema violência deve estar latente neste Parlamento. A 
sociedade clama por respostas urgentes e imediatas, em razão de não 
agüentar mais um fato atrás do outro. Precisamos buscar mecanismos que 
garantam providencias imediatas aos crimes que consideramos repugnantes. 

Basta fazermos um breve retrospecto nos fatos violentos que 
marcaram o País nos últimos meses, para constatarmos que nem os ocupantes 
de cargos dos Poderes Constituídos estão a salvo, onde com todo o aparato de 
segurança que lhes são disponibilizado, inibem os criminosos. Foi a Presidente 
do Supremo, Eleen Gracie, o Ministro Guido Mantega. Aí pergunto a todos: 
quem será o próximo? 

É Senhoras e Senhores Senadores agora imaginemos como deve 
se sentir a sociedade, que dispõe tão somente do policiamento de rua? Que 
bem sabemos ser insuficiente.

  

 



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF, e dá outras providências.

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Dos Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores

    Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta 
ou indiretamente, de crime:

        I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;

        II – de terrorismo e seu financiamento; (Redação dada pela Lei nº 10.701, 
de 9.7.2003)

        III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à 
sua produção;

        IV - de extorsão mediante seqüestro;

        V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou 
preço para a prática ou omissão de atos administrativos;

        VI - contra o sistema financeiro nacional;

        VII - praticado por organização criminosa.

        VIII – praticado por particular contra a administração pública estrangeira 
(arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal). (Inciso incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002)

        Pena: reclusão de três a dez anos e multa.

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.613-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.701.htm#art1art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.701.htm#art1art1ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10467.htm#art3


        § 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização 
de bens, direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes 
referidos neste artigo:

        I - os converte em ativos lícitos;

        II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, 
tem em depósito, movimenta ou transfere;

        III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos 
verdadeiros.

        § 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:

        I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
que sabe serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos 
neste artigo;

        II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de 
que sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes 
previstos nesta Lei.

        § 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do 
Código Penal.

        § 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos 
incisos I a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual 
ou por intermédio de organização criminosa.

        § 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida 
em regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena 
restritiva de direitos, se o autor, co-autor ou partícipe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que 
conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização 
dos bens, direitos ou valores objeto do crime.

CAPÍTULO II

Disposições Processuais Especiais

        Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:

        I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos 
crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular;

        II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes 
referidos no artigo anterior, ainda que praticados em outro país;

        III - são da competência da Justiça Federal:



        a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-
financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas;

        b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.

        § 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do 
crime antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor daquele crime.

        § 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no 
art. 366 do Código de Processo Penal.

        Art. 3º Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e 
liberdade provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.

        Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou 
representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e 
quatro horas, havendo indícios suficientes, poderá decretar, no curso do 
inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou 
valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos 
nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

        § 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se 
a ação penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data 
em que ficar concluída a diligência.

        § 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores 
apreendidos ou seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem.

        § 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de 
Processo Penal.

        § 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de 
bens, direitos ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério 
Público, quando a sua execução imediata possa comprometer as 
investigações.

        Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o 
Ministério Público, nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, 
direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados, mediante termo de 
compromisso.

        Art. 6º O administrador dos bens:



        I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o 
produto dos bens objeto da administração;

        II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação 
dos bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos 
sobre investimentos e reinvestimentos realizados.

        Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens apreendidos 
ou seqüestrados serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que 
requererá o que entender cabível.

CAPÍTULO III

Dos Efeitos da Condenação

        Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:

        I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime 
previsto nesta Lei, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

        II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer 
natureza e de diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência 
das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena 
privativa de liberdade aplicada.

CAPÍTULO IV

Dos Bens, Direitos ou Valores Oriundos de Crimes Praticados no Estrangeiro

        Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 
convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira 
competente, a apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valores oriundos 
de crimes descritos no art. 1º, praticados no estrangeiro.

        § 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 
convenção internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante 
prometer reciprocidade ao Brasil.

        § 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 
apreendidos ou seqüestrados por solicitação de autoridade estrangeira 
competente ou os recursos provenientes da sua alienação serão repartidos 
entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.

CAPÍTULO V

Das Pessoas Sujeitas À Lei



        Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas 
jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou não:

        I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

        II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro 
ou instrumento cambial;

        III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

        Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:

        I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros;

        II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização;

        III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de 
crédito, bem como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou 
serviços;

        IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou 
qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a 
transferência de fundos;

        V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento 
comercial (factoring);

        VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens 
móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua 
aquisição, mediante sorteio ou método assemelhado;

        VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no 
Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma 
eventual;

        VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de 
órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;

        IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que 
operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou 
por qualquer forma representem interesses de ente estrangeiro que exerça 
qualquer das atividades referidas neste artigo;

        X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária 
ou compra e venda de imóveis;



        XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e 
metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.

        XII – as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou 
de alto valor ou exerçam atividades que envolvam grande volume de recursos 
em espécie. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003)

CAPÍTULO VI

Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros

        Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:

        I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos 
de instruções emanadas das autoridades competentes;

        II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer 
ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela 
autoridade competente e nos termos de instruções por esta expedidas;

        III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as 
requisições formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão 
em segredo de justiça.

        § 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a 
identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas 
físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprietários.

        § 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo 
deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do 
encerramento da conta ou da conclusão da transação, prazo este que poderá 
ser ampliado pela autoridade competente.

        § 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também 
quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em 
um mesmo mês-calendário, operações com uma mesma pessoa, 
conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado pela 
autoridade competente.

        Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o 
cadastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como 
de seus procuradores. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003)

CAPÍTULO VII

Da Comunicação de Operações Financeiras

        Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
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        I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de 
instruções emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em 
sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;

        II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, 
no prazo de vinte e quatro horas, às autoridades competentes:

        a) todas as transações constantes do inciso II do art. 10 que 
ultrapassarem limite fixado, para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e 
condições por ela estabelecidas, devendo ser juntada a identificação a que se 
refere o inciso I do mesmo artigo; (Redação dada pela Lei nº 10.701, de 
9.7.2003)

        b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste 
artigo.

        § 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I 
deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas características, no 
que se refere às partes envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos 
utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar 
a hipótese nele prevista.

        § 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 
acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.

        § 3º As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou 
regulador farão as comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de 
Controle das Atividades Financeiras - COAF e na forma por ele estabelecida.

CAPÍTULO VIII

Da Responsabilidade Administrativa

        Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores 
das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 
10 e 11 serão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades 
competentes, as seguintes sanções:

        I - advertência;

        II - multa pecuniária variável, de um por cento até o dobro do valor da 
operação, ou até duzentos por cento do lucro obtido ou que presumivelmente 
seria obtido pela realização da operação, ou, ainda, multa de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais);

        III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício 
do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;

        IV - cassação da autorização para operação ou funcionamento.
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        § 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

        § 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por 
negligência ou dolo:

        I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo 
assinalado pela autoridade competente;

        II – não realizarem a identificação ou o registro previstos nos incisos I e II 
do art. 10;

        III - deixarem de atender, no prazo, a requisição formulada nos termos do 
inciso III do art. 10;

        IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que 
se refere o art. 11.

        § 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas 
infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei 
ou quando ocorrer reincidência específica, devidamente caracterizada em 
transgressões anteriormente punidas com multa.

        § 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência 
específica de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III 
do caput deste artigo.

        Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste 
Capítulo será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

CAPÍTULO IX

Do Conselho de Controle de Atividades Financeiras

        Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, 
aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências 
suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da 
competência de outros órgãos e entidades.

        § 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou 
regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, para esses casos, a 
definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enumeradas no 
art. 12.

        § 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas e 
eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.



        § 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 
informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em 
atividades suspeitas. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003)

        Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de 
crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer 
outro ilícito.

        Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação 
ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado 
da Fazenda, dentre os integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco 
Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência de 
Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria 
da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do 
Departamento de Polícia Federal, do Ministério das Relações Exteriores e da 
Controladoria-Geral da União, atendendo, nesses quatro últimos casos, à 
indicação dos respectivos Ministros de Estado. (Redação dada pela Lei nº 
10.683, de 28.5.2003)

        § 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado da Fazenda.

        § 2º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas 
administrativas caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda. 

        Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 
aprovado por decreto do Poder Executivo.

        Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
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